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Ano-calendário: 1995, 1997

ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO. FALTA DE
COMPROVAÇÃO "DAORIGEM DOS RECURSOS

São tributáveis as quantias correspondentes ao acréscimo patrimonial da
pessoa fisica,qu~nd6 esse acréscimo não for justificado pelos rendimentos
tributáveis, não .tributáveis, tributados exclusivamente na fonte ou objeto de
tributação definitiva. Assim, fica caracterizada a omissão de rendimentos pela
ausência de com'provàção, com documentação hábil e idônea, da origem dos
" recursos despendidos. "

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do
.. colegiado, pelo voto de qualJdade; em NEGAR provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Sidney Ferro Barros e Sandro Machado dos Reis; que davam provimento parcial
ao recurso.

(assinado digitalmente)
João Bellini Júnior
Redator ad hoc

(assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de 6iiveira Santos
Presidente da 23 Seção do CARF

.EDITADO EM: 01109/2015
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ivete Malaquias
. Pessoa Monteiro (Presidente à época do julgamento), Sidney F€rro Barros (relator à época do
julgamento), Rubens Maurício Carvalho e Sandro Machado dos Reis.
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Relatório

'frata.se de recurso voluntário em face do Acórdão 10.068, exarado pela 43
Turma da DRI l:fn São Páulo II (fls. 163 a 149 - numeração dos <.lutoseletrônicos).

Sirvo-me de tran,scrição do relatório do acórdão da DRJ para descrever o
cas'u:

Contra o contribuinte acima qualificado foi lavrado o auto de
infração de fls. 02/04 e ane.xos de fls. 05io7, rf!lativo ao imposto
sobre a renda de pessoas jisicas, anos-calendário de 1995 e
1997, por meio do qual foi apurado crédito tributário no
montante deR,$6.271,92 dos quais R$2. 914,97 são referentes a
imposto, R$2.186,22 são cobrados a título de multa proporcional
e R$1.170: 73 correspondem a ju~osde mora cedeulados até
30/11/1999.

2. O crédito tributário constituído decorreu das
irregularidades constantes no termo' de descrição dos fatos e
enquadramento legal, assim sintetizadas:

2.1. Que o contribuinte foi intimado,' (fls.23/24), a apresentar os
'. documentos re.látivos às. declarações de rendimentos dos
exercícios de 1996 a 1998, e que a' partir dos comprovantes
fornecidos, (fls.42/79), foram elaborados os demonstrativos da
Evolução Patrimonial - ano-calendário de 1995 e Movimento
Financeiro - ano-,ealendário de 1997, .em virtude das
constatações de acréscimos patrimoniais a descoberto. Foi então
lavrado o Termo 'de Constatação e Intimação fiscal (fls.80/83),
solicitando a apresentação de justificativas acerca dos'
acréscimos constatados. Foram apresentados pelo' contribuinte
os documentos dejZs.85/10r '

2.2. Que analisados os comprovantes constatou-se que o imóvel
'alien[1do em 1995 foi omitido na

l
declaração de bens do

'vendedor, não havendo comprovação do recebimento dos
recursos, além do' comprador não estar inserito no .Cadastro de
Pessoas Físicas (fl.104).

2.3. Relativamente a 1997, que o empréstimo obtido junto ao
Banco de Crédito de São .Paulo foi comprovado (fl.lÓ3), e
quanto ao empréstimo junto a Aparecido Valdemir Gazzola
verificou qlfe não foi incluído na declaração de bens do devedor,
não tendo sido comprovado o efetivo Ingresso dos recursos, além
do credor não ter apresentado a declaração de rendimentos no
exercicio de 1998, (fls. 105/106). Que a motocicleta não consta
na declaração de bens e o terreno foi mantido na declaração em
31.12.97, sendo que não houve comprovação do recebimento dos
recursos dos bens alienados, nem apresentaçãóda declaração

,,,.<,~~~;e,?~dosF9,P;Zf?r91o!:~s(nC(8~(!rc{fiode 1998. (fls. 107/110).
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2A. Que o valor do empréstimo do banco e as respectivas.
parcelas pagas provocaram altr!rações nos saldos apurados nos
mes~s de junho a.dezembro/97, conforme demonstra, (? que os
acréscimos apurados no período "defevereiro a'maio/97 foram
mantidos. . .

2.5. A omissão de rendimentos relativa às variações patrimoniais
" a d~scoberto demonstrou haver excesso de aplicações sobre as
'ol'igens de recursos, não respaldado por rendimentos
declaradoslcomprovados, ensejando a lavratura do c.ompetente
aúto de infração. Enquadramenio legal: artigos I~ r e 3°e99 da
Lei 7.713/1988; ártigos]O a 3° da Lei 8.134/1990; artigos r e 8°
da Lei'8.981/1995; artigos 3°e 11 da Lei 9.250/1995.

3. Cientificado do' lançamento em 20/12/99, fi. 02, o
contribuinte apresentou,', em 9/01/2000," a impugnação de jls.
114/118, ac;mpanhada dos documentos de jls.119/133,
aduzindo, em síntese, as razões adiante reproduzidas.

4. Alega, que por falta de conhecimento relativo a legislaçãeo
pertinen'te ao preenchimento da declaração de imposto de renda
foi. omitido na' declaração de bens o imóvel alienado em 1995,
razãq pela qual apresentou na inicial todos'os documentos para
a comprovação de sua aquisição e alienação, apresentando-os
,novamente, uma vez qu~ demonstram a veracidade dos fatos,
. salve; prova de que são duvidosos, fatos estes que mereceriam
outras vias de análise, por peritos desigl1ados em ação própria
judicial. E, ainda,- que o comprador ~ inscrito no CPF sob o nO
647.467.718-04, e que por beneficio da INSRF 90, de 24/12/97, o
Sr. Gerson Leandro, não apresentou declaração de ajuste 'anual.

5. Relata que em 05 de fevereiro de 1990, por instrumento de
Compro.misso de Cessão de Di/-eitos e Obrigações do Imóvel,
adquiriu de José Rosendo, pãrte ideal de um terreno pelo valor
de NCZ$40. 000,00, e por razões da moeda nacional ter sofrido
tantas mudanças do ano de 1990 em diante, deixou de inserir em
suas declarações de bens dos anosa;1tecedentes ao calendário
de 1995 o imóvel adquirido. Que, em 14 de março de 1995, por
cessão de direitos atràvés de Instrumento Particular de
Compromisso de Compra e Vinda firmado com o comprador.
Gerson Leandro, 'vendeu a parte ideal pelo vaior de
R$10.500, 00, tendo recebido R$6.000,00 no ato e as demais.
parcelas mensais de R$1.500, 00, durante o ano-calendário de
1995.

6. Questiona a não ac..eitaçãodo empréstimo contraído junto a
Aparecido Valdemir Gazzola, por não ter' sido 'a operaçãó
incluída na declaração, ou por exigir que o fornecedor do
empréstimo apresentasse declaração de rendimeritos de 1998,
não tendo ~ido acatado b instrumento de declaração de que
houve uYflempréstimo.

7. Aduz que vendeu, por força de um Instrumento Particular de
~>,Çpmp'f;01Jl!ff:o.,dgCQmpl)f}.e Verida,para o Sr~Francisco José de

,l •.':: !.:,' :.~'," ( .:.:'
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Pdula um imóvel locálizado 'na cidade de Rio Claro, e que
recebeu o valor de RS2. 500,00 no ato da assinatura do contrato
e duas parcelas de RS1.500,OO, respectivamente em setembro e
outubro de 1997, e por falha no preenchimento íJ imóvel figurou
'na declaração de 31112/1997. . -

8. Que não contesta que a motocicleta não constou de sua
declamção em 31/12/199'7, mas conforme cópia do documento
expedido pelo Ciretran de Limeira, vê-se que o autuado figura
comI) praprietário de tal veículo, e perfeitamente claro a sua
ft'amj~'l'ência de posse, cáracterizando o ingresso de recursos
.financeiros para o seu poder, '

9. Requer, por fim, se necessário que seja autorizado, por quem.
competir, a apresentar declaraçÕes de' renda retificadoras para
os exercícios que sofi'er;amreflexos das movirilentações objeto do. .

referido proCesso. E, ainda, que se considere os documentos
apresentados .como pro vás comprobatórias, e. que o processo
seja cancelado.

H..ln

A DRJ, por unanimidade de votos, considerou procedente o lançí;lmento,
em acórdão que não recebeu ementas.

A ciência dessa decisão ocorreu' em 17/12/2004' (aviso de recebimento, fi.
~53).

Em 17/01/2005 foi ,apresentado recurso voluntário (fls. 154 a 159), sendo
reafirmados, em síntese, os argumentos mencionados em sua impugnação. O pedido consiste
no provilnento do recurso voluntário e o cancelamento do crédito tributário; ..

O processo foi distribuído para este éonselheiro ad hoc em 10/07/2015 (fl.
173), uma vez que o conselheiro relalqr SidneyFerro Barros não faz mais parte deste 'Cqnselho
Administrativo de Recursos Fiscais, órgão que substituiu o Conselho de Contribuintes, o qual
exarou a decisão. .

É o relatório.

Voto

Conselheiro João Bellini Júnior, redator ad hoc.
"

Primeiramente, consigno que não participei das discussões das quais decorre
esta decisão. Recebi aos autos, na qualidade de reliator 'ad hoc, em face do disposto no art: 17,
IH, do Anexo H do Regimento Interno do CARF; aprovado pela Portaria MF 343, de 2015
(Ricarf), para formalizar a decisão, a fim de dar curso ao processo .

.0 processo foi julgaao, em 03/02/2009 pela 2a Turma Especial da 2a Câmara
do antigo 1~'Conselho de Contribuintes; com a extinção dos Conselhos de Contribuintes,' a
antiga 2a Câmara do 10 Conselho de Contribuintes foi sucedida pela atual la Câmara da 2a
Seção, motivo pelo qual compete a esta a formalização do acórdão:

Trata o lançamento da presunção legal de omissão de rendimentos, com base ,
legal no parágrafo'l o do artigo 30 da Lei 7713, de 1998, que possui a seguinte redação:

!::.:::

..l,. >F.' "" .<,
./. h['>T ri irU! .
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Art. 30

(..)

9 10 - Constituem rendimento bruto todo o produto do capital,
J" trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões
percebidos em dinheiro, e ainda os proventos, de qualquer
natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
, não correspondentes aos rendimen~os declarados. (.) (Grifou-
se.)
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Assim, na ocorrência de acresclmo .patrimortial incompatível com os
n~ndimentos declarados presume-se a ocorrência do fato gerador de imposto de renda, cabendo
ao Fisco evidenciar o fato. .

Nesse desioerato, restou'evidenciada a omissão de rendimentos pela apuração
de acresclmopatrimoniaI a descoberto nos meses de dezembro de 1995, fevereiro a maio,
setembro e dezembro de 1997; de acordo com a descrição dos fatos e enquadramento legal do
auto de infração (fk 04 e 05). Desse modo, produzida a prova do acréscimo patrimohial a .
•descoberto, resta ao contribuinte o ônus 'de provar o contrário.

Com relação ao acréscimo apurado em 1995, de R$9.589,46, o recorrente,
alega que os recursos tiveram origem na alienação de imóvel que não constou em sua
declaração de ajuste, indica o número do CPF do comprador e informa que este estava'
dispensado da apresentação da DIRPF nô ano em questão. Foram juntados, também, escritura
de venda e compra, compromisso de cessão de direitos e obrigações e instrumento particular
de compromisso de compra e venda e cessão de direitos.

Apesar do esforço e~ fazer prova a se\! favor, não foi juntado aos autos
qualquer documento que comprovasse que. valores decorrentes de tais. operações tenham
integrado o patrimônio do contribúinte no ano de 1995, uma ~ez que é isso que se trata: provar'
que o acréscimo patrimonial, que se reputa descoberto, é justificada por recursos financeiros
que o ampara. De nada adianta a prova da compra e venda de 'um imóvel sem a prova do
ingresso dos recursos correspondentes no patrimônio do contribuinte. Tal prova não foi
realizada.

Desse modo, não há como acolher as razões do contribuinte em relação ao
acréscimo patrimonial representado pela aquisição de veículo efetuada em dezembro de 199,5.

Relativamente ao ano-calendário de 1997, foi apurado acréscimo patrinionial
a descoberto nos seguintes meses: fevereiro: R$4.09l,43; março: R$4.496,73; abril:
R$1.652,68; maio: R$5.485,52; setembro: R$9.121,72e dezembro: R$1.460,26 .

.Para afastar a tributação; o recorrente alegou que obteveemjJréstimo ,de
Aparecido V~ldemir Gazzola no mês de fevereiro de 1997, no valor de R$14.9~0,00, sem
apresentar qualquer prova do ingresso de tais recursos em seu patrimônio. Mera declaração do
suposto mutuante não é prova hábil, se desacompanhada de prova do fluxo financeiro que seria
o objeto do mútuo.

. A mesma deficiência probatória existe em relação aos demais elementos com
os quais o recorrente pretende justificar o acréscimo patrimonial:

5
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(a) venda 'deinotocicletà, cuja sua propriedade em 10/07/97 e a transferência
para Marcelo Cardoso de Faria em 15/07/97 está demonstrada por certificado de registro de
veículo (fl. 137). Porém, não há prová do ing'resso de recursosno patrimônio do-contribuinte;

(b) alienação do imóvel feita a Francisco José de Paula, cuja prova juntada é
o "instrumento particular de compromisso de compra e venda" (fls. 133 a 135): não há
qualquer prova do ingresso dos recursos em seu 'patrimônio .

•
. . ~-

particular sem transcrição,em Registro Público. o instrumento particular de
compra ~ venda juntado às fls. 128/130, como' bem acentuou o impugnante -retrata a vontade
das partes

As provas' juntadas aos autos por ocasião da interposição do recurso
voluntário. uma nota fiscal ~ um pedido de venda, referentes à compra de microcomputadores

\.' ,

. por parte do contribuinte, também não servem para justificar o acréscimo patrimonial a
descoQerto, pois 'a prova que caberia ao recorrente é a do ingresso de recursos, (ou seja, que não
há patrimônio a descoberto), e não a sua saída.

Assim, tanto em sede de impugnação quanto de recurso, não foram juntados
aos autOs elementos de provas hábeis a elidir a presunção "de omissão de rec~itas em face do
acréscimo patrimonial a descoberto.

Portanto, se deve DESPROVER o recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
João Bellini Júnior

redator ad hoc

",
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